EMENDA MODIFICATIVA Nº 12 /2022
PROJETO DE LEI Nº 03/2022

Modifica o Art. 256 do Substitutivo ao Projeto de Lei N.º 003/2022 que passará a ter a seguinte redação:


Proposta:




........

“Art. 256. A presente Lei será aplicada aos servidores da Câmara Municipal, cabendo ao Presidente desta, na forma da Lei Orgânica Municipal e do Plano de Carreira dos Servidores do Poder Legislativo, exercer todos os atos de gestão de pessoal  e de administração pública,  em analogia às atribuições relativas ao do Chefe do Poder Executivo, respeitado e preservado o princípio da independência dos Poderes.

..........
Justificativa: Oral.


Casa da Cidadania em, 28 de junho de 2022.
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